
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

   Endereço: RUA 1

    Complemento: LOTEAMENTO NOVA LIBERDADE II

    Bairro: OLARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49092010

   Advogado(a): PAULA GAMA MONTALVÃO  5247/SE

   Advogado(a): KARINA GAMA MONTALVÃO  12120/SE

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600715
Número Único: 0024064-40.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/05/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600715

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600715, referente ao protocolo nº 20190509193505645, do

dia 09/05/2019, às 19h35min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Perdas e Danos, Assistência

Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ(A) DE DIREITO DA___ VARA CIVEL DE 
ARACAJU – ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
 
 
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG nº 3.440.019-2 SSP/SE, CPF nº 049.727.005-64, residente e domiciliado na 
rua 1, nº 91, Loteamento Nova Liberdade II, bairro Olaria, Aracaju/SE, por conduto de seu 
advogado e procurador, devidamente constituído e habilitado ut Instrumento de mandato 
em anexo, com o endereço profissional para receber avisos e intimações na Rua Santa 
Luzia, nº 275, centro, Aracaju/SE por sua advogada ao final subscrita, qualificada e 
constituída na forma da cártula mandatória anexa, querendo promover AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGÁTORIO – 
DPVAT, em face do SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 
09.248.608/0001-04, e-mail: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, localizada na Rua 
Senador Dantas, n.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º Andares, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20.031-205, pelos seguintes fatos e fundamentos adiante elencados: 

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
1. O Requerente, estudante universitário, declara ser 

pobre nos termos da L. 1060 e do art. 99, § 3º do NCPC, não possuindo condições de arcar 
com despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio, estando o mesmo inclusive 
ciente das sanções previstas no art. 299 do CP, motivo pelo qual requer o beneficio da 
justiça gratuita, como forma da mais lídima justiça.   
 

DOS FATOS 
 
2. O Requerente, Excelência, conforme se observa na 

documentação acostada com esta inicial, sofreu acidente de trânsito no dia 16/09/2016 e 
teve sequela definitiva, uma vez que como resultado do referido acidente, passou, no dia 
18/09/2016 pelo procedimento de ESPLENECTOMIA e teve retirado o seu baço. 

 
3. Pois bem, passemos ao detalhamento dos fatos. 

 
4. Como dito, no dia 16/09/2016, por volta de minutos 

antes das 08h o autor e seu pai sofreram um acidente quando este estava pilotando uma 
motoclicleta (autor na “garupa”) (BO em anexo). 
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5. O Samu foi acionado, conforme relatório da 
ocorrência em anexo. 

6. O Requerente foi encaminhado ao HUSE, lá foi 
atendido e foi onde passou pelos procedimentos de LAPAROTOMIA EXPLORADORA 
(cirurgia que consiste na abertura do abdome (laparotomia), tendo como finalidade sua 
exploração (laparotomia exploradora), exame e tratamento de problemas. Laparotomia 
significa, basicamente, "abrir a barriga", e exploradora porque pretende explorar o 
abdómen para esclarecer um diagnóstico (com observação directa, biópsias) e 
eventualmente fazer alguma manobra terapêutica cirúrgica necessária – fonte 
doctoralia.com.br) e ESPLENECTOMIA (cirurgia para a retirada total ou de uma parte do 
baço, sendo que este órgão é responsável por produzir, armazenar e eliminar algumas 
substâncias do sangue e produzir anticorpos, mantendo o equilibro do organismo e 
evitando infecções – fonte: tuasaude.com/esplectomia). 

 
7. Como se vê nos documentos juntados com esta inicial, 

em especial a ficha de ato cirúrgico, o relatório de alta e o registro de enfermagem no 
transoperatório, o Requerente passou pelos referidos procedimentos. 

 
8. Hoje o Requerente, em razão do acima exposto, não 

possui mais o seu BAÇO. 
 

9. Ou seja, em razão do acidente de trânsito teve, na 
perda do referido órgão, uma sequela definitiva, afinal de contas, não há possibilidade de 
se restaurar o status quo, bem como, inexiste outro órgão no corpo do autor capaz de 
fazer as primordiais funções do BAÇO. 

 
DAS FUNÇÕES DO BAÇO – SEQUELA PERMANENTE 

 
10. Segundo o site “https://drauziovarella.uol.com.br/corpo-

humano/baco/”: 
 

“O baço é o maior órgão do sistema linfático (que ajuda na defesa do organismo) 
do corpo humano, tem forma oval e pesa cerca de 150 gramas. Situa-se na região 
superior esquerda do abdômen, à esquerda do estômago e acima do rim esquerdo. 
Tem duas faces, uma diafragmática, que se relaciona com o diafragma, e outra 
visceral, que se relaciona com o estômago, o cólon transverso e o rim esquerdo. 
 
Tem função imunológica e hematológica desempenhados por duas polpas, uma 
branca, formada por tecido linfoide e que produz e armazena os linfócitos (células 
de defesa do corpo), e outra vermelha, que destrói as hemácias defeituosas e 
idosas e armazena células de defesa, liberando-as na circulação quando 
necessário. 
 
É um órgão frágil, bastante suscetível a rupturas.” 
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11. Sobre a importância e a função do BAÇO, o site 
“https://www.todabiologia.com/dicionario/baco.htm” destaca que: 

 
“Funções do baço  
 
Este órgão não é considerado uma glândula endócrina, pois não produz secreções, 
entretanto, no caso de certas doenças, este órgão libera um hormônio que afeta a 
produção dos glóbulos vermelhos (hemácias) do sangue na medula óssea.  
 
No feto, a função principal deste órgão é a fabricação de hemácias e leucócitos 
(glóbulos brancos). Após o nascimento esta função é interrompida. Porém, esta 
função pode ser reiniciada posteriormente caso apareça alguma doença que 
debilite esta função na medula óssea.  
 
Este órgão age como parte integrante do sistema linfático e vascular, ocupando 
uma posição única que lhe permite eliminar microorganismos patogênicos e 
destruir hemácias anômalas, alteradas ou envelhecidas. Ele também retira o ferro 
a partir da hemoglobina dos glóbulos vermelhos para seu posterior uso pelo 
organismo, assim como substâncias residuais como os pigmentos biliares para 
sua excreção, na forma de bílis, através do fígado. 
 
O baço fabrica anticorpos contra diversos tipos de células do sangue e 
microorganismos infecciosos. Em alguns animais mamíferos (com exceção dos 
seres humanos), ele armazena as hemácias e nos casos de hemorragia os libera 
no sistema circulatório. Nos seres humanos, atua como reservatório de sangue e 
de outras células sanguíneas.”grifei 

 
12. Como se vê, a sequela permanente do autor consiste na 

perda de um órgão responsável pela defesa imunológica do seu organismo. 
 
13. Em razão do exposto, não há dúvidas acerca da sequela 

permanente e irreversível. 
 

DA NEGATIVA DA SEGURADORA REQUERIDA 
 
14. Como se vê nas manifestações da Requerida em anexo, 

a mesma considerou que o autor não teve sequelas graves e realizou o pagamento de 
apenas R$400,00 relativos a parte dos gastos do autor. 

 
DO DIREITO  
 
15. O seguro DPVAT foi instituído pela da Lei 6.194/74 e 

consiste num procedimento simples em que é necessária apenas a comprovação do 
acidente de transito e os danos sofridos no acidente de transito, vejamos: 

 
 “Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
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ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 
Grifei 

 
16. Os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

esclarecem como ocorrerão os pagamentos do referido seguro, vejamos: 
 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada (...) 
  
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem 
no seguro objeto desta lei.” grifei  

 
17. É importante frisar que o referido artigo 3º da Lei 

6.194/74 possui correlação com a tabela abaixo, tabela esta que demonstra que nos casos 
de invalidez permanente e total advinda de “Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital” 
o valor da indenização corresponderá a 100% de R$13.500,00. 
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18. Em razão do acima exposto, deve a Requerida ser 
condenada no pagamento de indenização no valor de R$13.500,00. 
 

DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS. 
 
Dessa forma, diante do exposto, vencidos os meios amigáveis 

de solução da controvérsia, requer a citação da Reclamada no endereço descrito acima 
para, querendo, apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, sendo, 
ao final, julgados inteiramente PROCEDENTES os pedidos declinados abaixo:  

 
I - Inicialmente, vem informar que possui interesse na 

audiência de conciliação prévia e na hipótese da Requerida demonstrar interesse em 
conciliar, requer seja designada tal audiência. 

 
II - Requer a concessão da gratuidade judiciária, nos termos 

acima pleiteados;  
III - REQUER, ad cautelam, seja reconhecida a existência da 

relação de consumo entre os litigantes, para que, consequentemente, seja determinada a 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, consoante disposto no art. 6º, VIII do CDC; 

 
IV- REQUER que seja a Requerida condenada a pagar ao 

Requerente a indenização devida, em virtude das sequelas oriundas do acidente de 
trânsito narrado acima, no valor de R$13.500,00 respeitando os valores fixados e 
estabelecidos na tabela anexada ao art. 3º da Lei no 6.194/74 e na improvável hipótese de 
Vossa Excelência entender que a limitação do requerente não é permanente e total, que 
seja a requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde 
ao dano causado, nos parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária 
e juros à taxa legal; 

REQUER que seja o Requerido condenado em custas e 
honorários advocatícios de sucumbência, estes últimos no percentual de 20% sobre o valor 
da causa 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito permitidos, seja documental, testemunhal etc., desde logo requeridos, e em 
especial pelo depoimento pessoal do preposto do Requerido. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) para fins meramente fiscais.  
 

NESTES TERMOS, 
 

REQUER DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 09 de maio de 2019.  
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PAULA GAMA MONTALVÃO 

OAB/SE 5247 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600715

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 30/05/2019 às 09:00 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600715

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionada carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600715

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602440 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940602440

PROCESSO: 201940600715 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0024064-40.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

30/05/2019 às 09:00:00,  Vara deData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Acidentes e Delitos de Trânsito - Av. Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju, CEP: 49080-901(Fórum
Gumersindo Bessa).

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20031205            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13/05/2019, às 09:17:29
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001159404-05. fl: 1/2
em 13/05/2019 às 09:17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001159404-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001159404-05. fl: 2/2
em 13/05/2019 às 09:17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600715

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KARINA GAMA MONTALVÃO (12120-SE)

ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190513160504604 às 16:05 em 13/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MM JUIZO DE DIREITO DA VARA DE TRANSITO DA COMARCA DE ARACAJU – ESTADO DE 
SERGIPE. 
 
PROCESSO: 201940600715 
 
 
 
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, devidamente 
qualificado na inicial, vem por intermédio desta advogada requerer juntada de 
substabelecimento em anexo, bem como a vinculação desta no bojo do processo 
eletrônico juntamente com Drª Paula Gama Montalvão OAB/SE nº 5247 já vinculada. 

 
NESTES TERMOS, 

 
REQUER DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 13 de maio de 2019.  

 
KARINA GAMA MONTALVÃO 

OAB/SE 12120 

p. 34
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600715

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda devolução de Aviso de Recebimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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